INDICAÇÃO N.º 0840/2014
AUTOR: Vereador Lindomar Francisco Tavares
DESTINATÁRIO: Prefeito Pedro Lucas Rodrigues.
MEDIDA/PROVIDÊNCIA:
Adotar medidas necessárias para a implantação do cargo de vice-diretor em todas as escolas da rede municipal de ensino com mais de 200 (duzentos) alunos, independentemente do número de turnos.

JUSTIFICATIVA:

O trabalho pedagógico sem esse profissional fica comprometido, pois o supervisor atende a várias turmas, desde a Educação Infantil até 9º ano, tendo ainda que se envolver com questões disciplinares, as quais cabem ao vice-diretor demandar e deliberar.

Patos de Minas, 13 de novembro de 2014.
LINDOMAR FRANCISCO TAVARES

Vereador                  



Aprovada em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2014, por _____ votos.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR


Presidenta da Câmara Municipal





DESPACHO/PROVIDÊNCIAS DA AUTORIDADE DESTINATÁRIA:








